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ESTADO DE MATO GRO!SO o 

ASSoEMBLÉIA LEGISLA TIV A 
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, 
LEI NQl 996, de 14 de novembr& deo1963~ 

Cria um Pôsto de Saúde no"mu 
nielpio de Torixoreu, .êste Estado. -

o PRESIDENTE DA ASSEMB~IA LBGISLATIVA DO ESTADO 
MATO GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
ereta e eu promulgo nos termos do ~ 2Q do artigo 16 
Conotituição do Estado, a seguinte lei: 

DE 

de 
di 

Artigo lQ - Fica criado um Pôsto de Saúde no munid._
o 

pio de Torixoreu. , 

'" Artigo 22- Ohefe do Bxecutivo Estadual determina-
rá as prOVidências necessárias para instâlação e f~cio:rs.a­
mento do Pôsto de Saúde criado pelo artigo anterior, a paA 
tir de 12 de janeiro de 1964. 

Artigo 3Q - No orçameato estadual para o1964, será 
consig.ada verba necessaria ao funcionamento do referido 
Pôsto. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia"Legislativa do Estado, em Cuiabá, 14 de 
novembro de 1963. 
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